
Munícípio de Missal
ESTADO Do PÁRÁNÁ

DECRETO No 4732 DE 28 DE MARçO DË 2016

O Prefeito lvlunicipal de l\4issal, Estâdo do Paraná, no uso de suas atribuições leqaÍs

de acordo com o Inciso I do Artigo 80 da LeÌ lYunicÌpal no 1.313 de 22 de Dezembro de 2015

publicada em 23 de Dezembro de 2015,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do tlunicípio de Missal, Estado do paraná,

para o exercício de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg 108.072,00 (cênto e

oito mil e setenta e dois reais) para suplementação dos seguintes programas:

03.000 - SECRETARTa DE ADMINTSTRAçÃo
03.oor - DEpaRTAMENTo DE aDMrNrsrRÂçÃo, MATERTaL E pATRIMoNTo
04.122,0003,2010 - Reequipar a Secretaria de Administrâção
00315 - 4490.52.00 501 - Equipamentos e l4aterial Permanente................,..,,............R9 23.000,00
04.122.0003-2011 - Gestão Administrativa, f4aterial e Patrimônio e Recursos
00385 3390,30,00 - 000 - 14ãtêrial de Consumo..,,...,...................,......,..,,..,...............R$ 75.072,00
08.OOO - SECRETARIA DE SAUDE
o8.oo1- FUNDo MUNTcIPAL DE saúDE
10.304.0013-2081 - Vigílância Sanitária e Endemias
2540 - 3190.16.00 - 303 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civiì.....................,...,,..R9 10,000,00
TOTAL ...............,...... .,..,....,.,.,..,..... Rg 1O8.O72,OO

AÉ.20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que tratâ o artÍgo

anterior, será utìlizado o superavit de balanço de 2015 de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10,

Ìnciso I e II da Lei Federal no 4320/64, conforme segle:

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicãção.

GABINFIE Do PREFETo I4UNICIPAL DE I'4IsSAL, 28 DE I'IARço DE 2016.
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